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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
GABINETE DA 1ª RELATORIA 

  
9. VOTO Nº 49/2019-RELT1

9.1 O responsável, Senhor Djalma Gomes Barbosa, gestor à época, argui basicamente que sua
irresignação baseia-se na hipótese de cabimento prevista no inciso IV do artigo 62 da Lei nº 1.284/2001, ou
seja, superveniência de documentos novos, com eficácia sobre a prova produzida; Alega que as
irregularidades detectadas nos autos seriam todas sanáveis; Que no caso em apreço não teria existido má-fé,
dolo, ou proveito econômico; Que a imputação de débito constante da decisão configuraria enriquecimento
sem causa do Estado; Que não teria ocorrido individualização das condutas, sendo que a verba indenizatória
teria sido utilizada pelos nove vereadores e não somente pelo Presidente do Legislativo; Que os valores
teriam sido utilizados a bem do serviço público; Pugna, pois, pelo conhecimento e provimento da Ação de
Revisão a fim de se anular/reformar o acórdão, afastando-se a imputação de débito e a condenação à
devolução dos recursos, julgando-se regulares as Contas de Ordenador; Pleiteia o recebimento desta Ação
com efeito suspensivo; Aduz que não foi observado o rito estabelecido pelo artigo 81, II, e § 1º da Lei nº
1.284/2001, não tendo o responsável sido notificado para devolver o débito; Alega que o feito encontra-se
eivado de vício ante à ausência de individualização das condutas, pleiteando a anulação de todos os atos
praticados até o momento procedendo-se a nova citação/intimação a fim de oportunizar a todos os vereadores
a possibilidade de recolhimento dos valores pertinentes à verba de gabinete utilizada no exercício de 2008,
não devendo a condenação recair apenas sobre o Presidente; Que o julgamento proferido contraria a
jurisprudência pacificada neste TCE/TO, uma vez que situações semelhantes foram objeto de
individualização quando da apuração de responsabilidades; Por fim, pugna pelo acolhimento das
preliminares suscitadas, as quais remeteriam a nulidades insanáveis do feito; Pelo reconhecimento da
ausência de individualização das condutas no tocante ao pagamento de verba indenizatória; Pela citação dos
vereadores para apresentação de defesas individualizadas; Pela alteração do Acórdão nº 40/2012 para que as
Contas de Ordenador da Câmara de Araguaçu sejam julgadas regulares ou, alternativamente, pelo
julgamento das Contas regulares com ressalvas; Especificamente pede o recebimento desta Ação nos efeitos
devolutivo e suspensivo.

9.2 Inicialmente, cumpre-nos fazer uma sintética abordagem acerca da Lei nº 1.284
[1]

, de 17 de
dezembro de 2001, que regulamenta a interposição de irresignações nesta Corte a partir do artigo 42. Nesse

contexto, a Ação de Revisão está normatizada nos artigos 61 a 64
[2]

 da mencionada lei, que assinala o prazo
de 05 (cinco) anos para sua interposição, contados do trânsito em julgado da decisão.

9.3 O Regimento Interno deste Tribunal de Contas
[3]

 também consigna o procedimento da Ação

de Revisão a partir do art. 251
[4]

, impondo-se, como não poderia deixar de ser, o respeito aos pressupostos
básicos de conhecimento.
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9.4 Assim sendo, o processamento da Ação de Revisão no âmbito deste Sodalício, vincula-se,
necessariamente, à observância das condições da ação, quais sejam: possibilidade jurídica do pedido,
legitimidade das partes e o interesse processual ou de agir.

9.5 Tais pressupostos são questões preliminares que condicionam o conhecimento e,
posteriormente, a análise da pretensão revisional. Ausente quaisquer deles, exsurge, em decorrência, a
inviabilidade de conhecimento da Ação de Revisão. Pois bem, o presente pedido revisional foi processado,
tendo em vista o 1º juízo de admissibilidade feito pela Presidência desta Corte de Contas, em cotejo com os
§§ 1º e 2º do art. 63, da Lei nº 1.284/2001, nos termos do DESPACHO Nº 1204/2017 (evento 03).

9.6 A par desses pressupostos, o cabimento da Ação de Revisão sujeita-se, ainda, a um prazo
decadencial, pois o direito de propô-la extingue-se em 05 (cinco) anos contados do trânsito em julgado da
deliberação. 

9.7 In casu, verifica-se que o Acórdão nº 40/2012_TCE/TO_1ª Câmara, disponibilizado no
Boletim Oficial nº 657, com data de publicação em 05/03/2012, transitou em julgado em 04/11/2015, ou seja,
o marco inicial da contagem do prazo decadencial de 05 (cinco) anos deu-se em 05/11/2015 e o limite final
em 05/11/2020, sendo que a presente Ação de Revisão foi protocolizada em 21/09/2017, conforme Certidão
de Tempestividade nº 3452/2017 (evento 02).

 

9.8 Cumpre ressaltar que além dos pressupostos comuns a qualquer ação, a Ação Revisional, no
âmbito desta Corte de Contas, ampara-se, ainda, a dois fatos básicos indispensáveis: a existência de decisão
transitada em julgado e a invocação de algum dos motivos da revisionalidade do julgado taxativamente
previstos no art. 62 da Lei nº 1.284/2001.

9.9 Destarte verifico, nesta 2ª fase de admissibilidade, que não se fazem presentes todos os
pressupostos processuais previsto em lei, tendo em vista que a invocação do pedido revisional não encontra
guarida em nenhum dos incisos taxativamente previstos no art. 62 da Lei nº 1.284/2001.

9.10 O tratamento excepcional conferido à Ação de Revisão no âmbito desta Corte de Contas é
confirmado pelo posicionamento do TCU, para o qual a referida Ação se assemelha com a Ação Rescisória,
conforme se verifica do julgado colacionado abaixo:

 

TCU. Acórdão nº 1617/2018 – Plenário. Relator Benjamin Zymler. Data da Sessão: 18/07/2018.

O recurso de revisão constitui instância excepcional, semelhante à ação rescisória no processo civil,
destinada a correção de erro de cálculo, falsidade ou insuficiência de documentos ou análise de
documentos novos, não se admitindo o mero reexame de argumentos e teses jurídicas expostas no
julgamento das contas e no recurso de reconsideração.”

 

9.11 Justamente por conta da excepcionalidade da Ação de Revisão, cumpre-nos destacar que ela
não tem por finalidade rediscutir o mérito da demanda em caráter genérico, posto que suas hipóteses de
cabimento são taxativas.
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9.12 Decerto, não basta o mero inconformismo da parte com a decisão. Para que a Ação de
Revisão tenha êxito, é necessário que fique provado que a deliberação não deveria ter sido proferida naquele
sentido, além de se demonstrar cabalmente seu enquadramento em ao menos uma das hipóteses do artigo 62
da LOTCE/TO.

9.13 Como dito, a Ação de Revisão no âmbito deste Sodalício constitui uma demanda de
natureza excepcional, seus requisitos devem ser observados com rigor, sob pena de se transformar em
sucedâneo recursal ordinário visando reverter decisão acobertada pela coisa julgada formal, pois as
deliberações das Cortes de Contas são denominadas judicialiformes, ou seja, possuem natureza judicante
(jurídico-administrativa).

9.14 No caso em apreço o responsável busca a todo custo rediscutir o mérito do Acórdão nº
40/2012_TCE/TO_1ª Câmara, bem como levantar supostos vícios procedimentais que não se constatam no
feito.

9.15 Nesse aspecto há que se registrar que o Senhor Djalma Gomes Barbosa fora devidamente
citado no bojo do processo da Prestação de Contas para apresentar defesa e/ou recolher o valor do débito
apurado, consoante Despacho nº 433/2010 (fls. 33/35), sendo declarado revel, conforme Certificado de
Revelia nº 14/2010-RELT5/CODIL (fls. 42), cumprindo-se assim o disposto no artigo 81 da Lei Orgânica.
Em sede de Recurso Ordinário (Proc. 3259/2012) o responsável limitou-se em alegar suposto vício na
citação, não apresentando qualquer documento e/ou argumentos tendentes a rediscutir o mérito das questões
apuradas no processo de Prestação de Contas e Auditoria respectivos. Quando do julgamento do Recurso
Ordinário o Plenário desta Corte de Contas refutou as teses levantadas pelo então recorrente mantendo
inalterados os termos do Acórdão nº 40/2012, consoante se afere da Resolução nº 679/2015-TCE/TO –
Pleno, de 21/10/2015.

 9.16 Apenas a título argumentativo, e considerando que o responsável alega ainda a presença de
vício processual grave ante à suposta ausência de individualização das condutas, haja vista que não foram
citados os demais vereadores para, solidariamente, responderem pelo débito a ele imputado, devo discordar
do mesmo.

9.17 Ocorre que, analisando o voto condutor do Acórdão nº 40/2012, verifica-se que no item 11.7
e subitens 11.7.1, 11.7.2, 11.7.3 e 11.7.4 foram devidamente narrados os fatos, expostos os fundamentos e
individualizada a responsabilidade do senhor Djalma Gomes Barbosa pelo pagamento de verba indenizatória.

9.18 Ademais disso, devo registrar que coaduno com o entendimento do Tribunal de Contas da
União no sentido de que a solidariedade passiva é benefício do credor, e que a eventual ausência de citação
de outros responsáveis para responderem pelo débito juntamente com o devedor principal não é hipótese que
venha a causar nulidade do julgado. É o que se extrai de trecho do voto do Ministro Benjamin Zymler o qual
foi condutor do Acórdão nº 425/2019, vejamos:

 

10. O Ministério Público junto ao TCU manifestou-se em essência de acordo com a proposta da unidade
técnica. No entanto, o d. representante do Parquet ponderou que deveria haver citação dos agentes que
aprovaram a celebração do convênio sem o devido detalhamento do plano de trabalho, com a ausência
de descrição de despesas condizentes com o objeto ajustado e dos produtos resultantes da avença, com a
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clara intenção de promover o reajuste de valores de contrato não mais vigente, sem a demonstração
objetiva dos motivos determinantes da equação de reequilíbrio econômico-financeiro. Dessa forma, no
entendimento do Ministério Público de Contas, tais condutas teriam sido decisivas para o prejuízo
apurado nestes autos, razão por que deveriam responder solidariamente pelo débito a ser ressarcido aos
cofres públicos.

11. Considerando a possibilidade dessa medida preliminar aventada não ser acolhida, visto que a
solidariedade passiva é benefício do credor e que a ausência de citação de outros responsáveis solidários
não obsta o prosseguimento dos autos, o MP/TCU também emitiu pronunciamento acerca do mérito,
sugerindo que as contas dos demais responsáveis ouvidos em audiência também fossem julgadas
irregulares com base no art. 16, inciso III, alínea “b”, da Lei 8.443/1992.

(...)

26. Quanto à proposta de novas citações formuladas pelo Parquet, com as vênias de estilo, considero
que tal medida não se amolde aos princípios da duração razoável do processo e da racionalidade
processual. Além disso, consoante diversos julgados desta Corte de Contas, a ausência de citação de
outros responsáveis solidários pelo débito não obsta o andamento regular do processo de tomada de
contas especial, tendo em vista que o instituto da solidariedade passiva constitui benefício exclusivo do
credor.

 

9.19 Desse modo, amparando meu posicionamento com a tese vigente no âmbito do TCU,
entendo que não houve, no caso em apreço, vício de citação e/ou falha na individualização de condutas no
Acórdão nº 40/2012, motivo pelo qual, refuto a tese sustentada neste sentido.

9.20 Por todo exposto, em obediência ao art. 254
[1]

 do RITCE/TO (Capítulo X) que impõe a
necessidade de decisão preliminar acerca do deferimento da Ação de Revisão, concluo que a presente Ação
não atende aos requisitos de admissibilidade (art. 62, da LOTCE/TO), assim, deve ser indeferida
preliminarmente (art. 254 do RITCE/TO.

9.21 Portanto, frente à análise meticulosa e pormenorizada dos presentes autos, em consonância
com a manifestação técnica desta Corte de Contas, nos termos da fundamentação supra, VOTO no sentido
que este Tribunal de Contas adote as seguintes providências:

I – não conheça da Ação de Revisão interposta por Djalma Gomes Barbosa, gestor à época,
em face do Acórdão nº 40/2012_TCE/TO_1ª Câmara, datado de 28/02/2012, publicado no Boletim Oficial nº
657, com data de publicação em 05/03/2012, referente aos Autos nº 1546/2009, que tratam das Contas de
Ordenador de Despesas da Câmara Municipal de Araguaçu/TO, alusivas ao exercício financeiro de 2008,
indeferindo-a liminarmente, posto que não se fazem presentes todos os pressupostos processuais exigidos
por lei, já que a invocação do pedido revisional não encontra guarida em nenhum dos incisos taxativamente
previstos no art. 62 da Lei nº 1.284/2001;

II – mantenha incólume todos os termos do Acórdão nº 40/2012_TCE/TO_1ª Câmara, datado de
28/02/2012, publicado no Boletim Oficial nº 657, com data de publicação em 05/03/2012, referente aos
Autos nº 1546/2009, que tratam das Contas de Ordenador de Despesas da Câmara Municipal de
Araguaçu/TO, alusivas ao exercício financeiro de 2008;
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III – determine a publicação da Decisão no Boletim Oficial deste Sodalício, nos termos do art.
27, caput, da Lei nº 1.284/2001 e do art. 341, § 3º do RITCE/TO, e dos §§ 1º, 2º e 3º do art. 5º da Instrução
Normativa – TCE/TO nº 01 de 07/03/2012, para que surta os efeitos legais necessários, certificando-se nos
autos o cumprimento desta determinação;

IV – determine que a Secretaria do Pleno – SEPLE proceda à juntada de cópia da Decisão e do
Relatório e Voto que a fundamentam nos Autos nº 1546/2009, que tratam das Contas de Ordenador de
Despesas da Câmara Municipal de Araguaçu/TO, alusivas ao exercício financeiro de 2008;

V – determine que os presentes autos permaneçam na Secretaria do Pleno_SEPLE deste Tribunal
de Contas pelo prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação da Decisão no Boletim Oficial deste
Sodalício, aguardando eventual interposição de Embargos de Declaração, nos moldes traçados pelos artigos
55 a 58 da Lei Orgânica desta Corte;

VI – determine o encaminhamento dos autos à Coordenadoria do Cartório de Contas para
conhecimento e anotações pertinentes ao setor;

VII – após a adoção das medidas necessárias, sejam os presentes autos remetidos à
Coordenadoria de Protocolo Geral para as providências de mister.

[1] Art. 254 – O Tribunal Pleno decidirá, preliminarmente, se defere ou não o pedido. (grifei).

 

[1]
 Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins (Lei nº. 1.284/2001).

[2]
 Art. 61. Das decisões passadas em julgado em processos de prestação ou tomadas de contas caberá pedido de revisão.

Parágrafo único. Não será admissível a reiteração do pedido, salvo se fundada em novas provas, obedecidos o prazo e as
condições fixadas nos artigos subseqüentes.

Art. 62. A revisão somente terá por fundamento:

I - erro de cálculo nas contas;

II - omissão ou erro de classificação de qualquer verba;

III - falsidade de documentos em que se tenha fundado a decisão;

IV - superveniência de documentos novos, com eficácia sobre a prova produzida.

Parágrafo único.  A falsidade de documento demonstrar-se-á por meio de decisão definitiva proferida em Juízo Cível ou Criminal,
conforme o caso, ou será deduzida e provada no processo de revisão, garantido pleno direito de defesa.

Art. 63. O pedido de revisão será apresentado ao Presidente do Tribunal de Contas, em petição fundamentada e documentada
pelo dirigente, ordenador ou responsável, ou por seus herdeiros, sucessores ou fiadores, pela Procuradoria da Fazenda do Estado
ou de Município, ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal.

§ 1º O pedido será indeferido liminarmente pelo Presidente se for:

I - manifestamente impertinente ou inepto;
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II - assinado por parte ilegítima;

III - simplesmente protelatório, não visando a modificação no mérito.

§ 2º Deferido, será o pedido processado, facultando-se a produção de novas provas.

§ 3º Ao final, o pedido será julgado pelo Tribunal Pleno, que manterá a decisão anterior ou, reformando-a no todo ou em parte,
determinará as providências cabíveis.

Art. 64. O prazo para o pedido de revisão é de 05 (cinco) anos, contados do trânsito em julgado da decisão.

[3]
 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins (Resolução Normativa nº. 002/2002).

[4]
 Art. 251 - Se a petição solicitando revisão não for indeferida liminarmente, o Presidente mandará que seja protocolada, autuada

e apensada ao processo cuja decisão se pretende revisar.
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